
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Lo5.FIs. n.»
Proc.n.° 050401/2021

Rubrica:

Memorando n.“ 010209/2021/SEMED-PMB

Bacabal/MA, 02 de setembro de 2021.

Ao
Ilmo. Sr.
MARCELO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA

Chefe do Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

ASSUNTO; Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização
de despesa da Secretaria Municipal de Educação.

Prezador Senhor,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/fmanceira dos recursos para custeio da
despesa referente ao Processo Administrativo n." 050401/2021, cujo objeto foi para
Fornecimento de veículos automotores novos, zero-quilômetro, de interesse da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.

O Valor Total para contratação é de RS 377.760,00 (trezentos e setenta e sete mil
setecentos e sessenta reais).

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para
padronizar, em todos os m'veis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo
de integração entre o planejamento, o orçamento,  a execução e o controle, fornecendo
informações mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser
utilizado para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Atenciosamente,

ROSILDA"?ígbVESDOS SANTOS
Secretária Municipal de Educação

Portaria n. ° 06/2021

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533 m
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ANEXO I

VLR.

rOTAL
OBJtroITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT ÜNII). VLR. LNIT.

AMPLA CONCORRÊNCIA

Veículo üpo HATCH. 0 [zero)

quilômetro, ano'‘modelo de

fabricação igual ou posteriores a data

de pedido Ordem de Fornecimento,

movido etanol c gasolina, potência
do motor não inferior a 70 cv (com

qualquer um dos combusiívcisj.
câmbio com 05 marchas á frente e

uma à rc, direção elétrica ou

hidráulica, ar condicionado, airbag
duplo, freios ABS, travas elétricas,

capacidade para 05 pessoas, tração

dianteira, tanque de combustível

com capacidade para no mínimo 43

litros, quantidade de portas 04

(quatro) portas, cilindro 1.60 cm3,

Direção hidráulica, refrigeração ar

condicionado, película fumê dentro

dos padrões do DENATRAN, estepe

e demais acessórios e itens exigidos

pelo CONTRAN, com garantia
mínima de 03 (três) anos, sem limite

de quilometragem, dada pelo

fabricante. a ser entregue

devidamente emplacado como

veículo público, sendo o primeiro
emplacamento no Estado do
Maranhão.

VEICULO

TIPO

HATCH

I Fiat/Mobi 3 Unidade RS 59.990,00 RS 179.970,00

RESERVADOS A COTA DE ATE 25% PAR.A ME/EPP
VEICULO TIPO CARROCERIA

ABERTA. 0 (zero) km, ano.únodelo

de fabricação igual ou posteriores )

data de pedido (Ordem de

FomecimentoJ, utilitário tipo pickup,
carroceria construída sobre chassi

em perfis de aço paralelos

reforçados, tração 4x4, motor a

diesel de no mínimo 2.0 litros, com

no mínimo 16 válvulas, com

potência mínima de 160 cv, movido
a diesel, com câmbio Manual de no

mínimo 06 (seis) marchas á frente e

01 (uma) marcha ré, com ar-

condicionado instalado de fábrica,

direção hidráulica/elétrica, cabine

dupla com 04 (quatro) portas

laterais, caçamba normal, capacidade
de carga do veículo de no mínimo

I.OOOkg, com pintura original de
fábrica na cor branca, travas e vidros

elétricos nas quatro portas, original
de fábrica, alarme com controle

VEICULO

TIPO

PICK-UP

MÉDIA -

CARROC

ERIA

ABERTA

Chevrolet/

SIO LT
5 Unidade RS 197.790,00 RS 197.790,00

A,

■^PREFEITU^|B MRua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000
Telefone; (99) 3621-0533 à
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remoto, air bag frontais, freios ABS

c EBD, com controle de estabilidade,

jogo de tapetes, protetor de cárter, cd

player

original de fábrica, película fume

dentro dos padrões do DENATRAN,

estepe, protetor de caçamba, estribos

laterais, capota marítima e demais

acessórios e itens exigidos pelo

CONTRAN, com garantia mínima

de 03 (três) anos. sem limite de

quilometragem, dada pelo fabricante,

entregue

emplacado como veiculo público,

sendo o primeiro emplacamento no
Estado do .Maranhlo

tecnologia superiorou

devidamentea ser

VALOR TOTAL RS 377.760,00

(Trezentos e setenta c sete mil setecentos e sessenta reais)

Atenciosamente.

ROSILD S DOS SANTOS
Secretária Municipal de Educação

Portaria n."06/2021

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, BacaDai - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Memorando n.^ 020209/2021/DC-PMB

A
Exma. Sra.
ROSILDA ALVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

ASSUNTO: Dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário

Prezada Secretária,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa,
Fornecimento de veículos automotores novos, zero-quüômetro, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA, conforme abaixo:

02.11 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MUNICIPAL;
12.361.0011.1081.0000 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS;
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB;
12.365.0007.1145.0000 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE;

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

Bacabal (MA), 02 de setembro de 2021.

OUSA SILVAMARCEL^

CRC/MA 010333/0-2
Chefe do Departamento de Contabilidade

. PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Teletone: (99) 3621-0533
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DECLARACAQ SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORCAMENTÁRIOFINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso ! do artigo 16 da Lei Complementar n.-101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que

ocorrerá a despesa, cujo objeto é o Fornecimento de veículos automotores novos, zero-

quilômetro, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Bacabal/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro nos elementos de

despesa 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE é de 0,10%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

Bacabal (MA), 02 de setembro de 2021.

'O

MARCE lUSIJE SOUSA SILVA

CRC/MA iV.e 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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DECLARACÀO DE ADEOUACÀO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Fornecimento de veículos automotores novos, zero-quilômetro, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação do

Município de Bacabal/MA. DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei

complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada

possui adequação orçamentária e ílnanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Bacabal/MA. 02 dc setembro de 2021.

.7

ROSILDA^
Secretária Municipal de Educação

Portaria n.” 06/2021

ES DOS SANTOS

PREFEITURA

Rua 15 ae Novembro, 229 -Ceniro, Bacabal -WA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabal/MA vem através deste, convocar a empresa P G AGUIAR VIEIRA

inscrita sob CNPJ n.° 27.967.465/0001-72. para assinatura do Termo de Contrato Administrativo,

juntamente a Secretaria Municipal de Educação, referente ao Fornecimento de veículos automotores

novos, zcro-quílômetro, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário
das 08li:00min (oito horas) às i3h:00min (treze horas), munido dos seguintes documentos:

SÓCIO. PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de identidade ou documenlo

equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de representante legal, com

expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de

administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembléia em

que se deu a eleição.

PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada ou a

ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais para
confronto, do Instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração), com firma reconhecida em

cartório, outorgando expressamente poderes para emitir declarações, receber intimação, assinar termo de

contrato, dar e receber quitação, assim como praticar todos os demais atos em nome da empresa

contratada. (Nesta hipótese, a procuração fará parte integrante do contrato, independentemente de

transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações perante

os Tributos Federais, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União; Fazenda Estadual, por meio de

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa c Certidão Negativa ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto  à Divida Ativa do Estado; Fazenda Municipal, por

meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Positiva

com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação

do FGTS - CRF; Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão

Negativa de Falência ou Concordata, e.xpedida nos últimos 90 (noventa) dias.

Cumpre-nos infonnar que a desatenção injustilleada acarretará as sanções. Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA. 02 de setembro de 2021.

ES DOS SANTOSROSILDA
Secreiúria \íumdpal de Educação

Poriaria n."02/2021

/recebí EM, /2021

PG AGUIAR VIEIRA
ElRELI;27967465000172 o»d<ii:J02i.M.o}i4:37:24 osw

d» formd dt^il»! por PC
ACUIAP VKIRA (lP£U'j7967465CpOOI 72

P G AGUIAR VIEIRA

CNPJ n.° 27.967.465/0001-72

, PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone- (99) 3621-0533
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO IN^f^bOAl?^^

EM ElRELl

Pelo preseníe instrumento particular de alteração, PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA,
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/08/1988, portador do RG n“ 0302147420055 SESP/MAe
CPF: 043.178.463-90, residente e domiciliado na Rua Natal, SN, Jd Nova Era, Santa Inês/MA CEP;
65.306-130, pelo presente ato, na condição de titular da P G AGUIAR VIEIRA, com sede domiciliada na
Rod Br 316, 1996, Vila Olímpica CEP; 65.309-899 em Santa Inès - MA, com registro devidamente
arquivado na JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão sob. N.® 21801214707 com registro em
14/06/2017 e inscrita sob. CNPJ: 27.967.465/0001-72, resolve transformar seu registro de
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em EMRPESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
termos e condições a seguir, sendo que a EIREÜ ora constituída assumirá e se responsabilteará pelo
ativo e passivo da Empresa individual ora transformada;

nos

^LAUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em EIRELi, passando a
adotar como nome empresarial a denominação social de P G AGUIAR VIEIRA ElRELl, com sub-rogação
de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo desta Empresa Individual, ora transformada, no valor de RS
500.000,00 (quinhentos mil), passa a constituir o capita! social da EiRELI, ora constituida.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o endereço para Rod Br 316, 1996, Vila Oiímpica CEP:
65.300-970 em Santa Inês - MA.

CLAUSULA QUARTA: Fica alterado o abjeto social para:

45111/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários

/ 45111/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

/ 45111/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados

4 45111/05 Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados

45111/06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados

77110/00 Locação de automóveis sem condutor

77195/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anterionnenfe, sem condutor

(caminhões, reboques, semi- reboques e similares);

v' 77314/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

01610/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anterioimente (locação de maquinas e

equipamentos agrícolas com operador, locação de maquinas e equipamentos agrícolas

operador);

novos

sem
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Rubrica; ètf

ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

EM EiRELI

3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos

3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos

42138/00 Obras de urbanização ruas, praças e calçadas

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

41204/00 Construção de edifícios

43134/00 Obras de tsrraplenagem

4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas

49248/00 Transporte escolar

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral

4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos

4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas.

4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados aníeriormente (cimento

calhas para construção, azulejos, cerâmicas, box para banheiro, artefatos de cimento)
4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico

v' 4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos

4743-1/00 Comércio varejista de vidros

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

v' 4744:0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

-/ 45307/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45307/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veiculos automotores

r 45412/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

45412/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas

-● 45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

43991/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras

49230(02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas



pREf[iTüRA:.:j; :R
Rs. ne; m

ALí ERAÇÂO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

EM EiRELi

Para tanto, firma em ato contínuo, o “Ato Constitutivo” da referida EIRELÍ.

PG AGUIAR VIEIRA EIRELI

Rubricô:

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/08/1988
portador do RGn“ 0302147420055 SESP/MAeCPF: 043.17^^^^^^^^^ ^^^idente e domiciliado na Rua

r?r.nl 65.306-130, pelo presente ato. na condição de titular da P
e AGUIAR VIEIRA EIRELI, com sede domiciliada na Rod Br 316,1996, Vila Olímpica CEP- 65 300-970
ern_ Santa Ines - .MA, inscrita sob. CNPJ: 27.967.465/0001-72, Resoive constituir uma Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas'

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sofa o nome empresarial P G AGUIAR VIEIRA EIRELI

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos

CLÁUSULA TERCEIRA: O Titular deciara ter integralízado todo
moeda corrente do País.

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular
integralízado.

CLÁUSULA QUARTA: A empresa tem sede localizada
65.300-970 em Santa Inês - MA

CLÁUSULA QUINTA: A empresa tem por objeto social:

mil reais)

capital, acima mencionad

é  limitada ao valor total do capital

na Rod Br 316, 1996, Vila Olímpic

o, em

social

a CEP;

45111/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45111/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45111/04 Comércio por atacado de caminhões novos  e usados

45111/05 Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados

45111/06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ònibus novos e usados

77110/00 Locação de automóveis sem condutor

77195/'99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

{caminhões, reboques, semi- reboques e similares);

77314/00 Aluguel d© máquinas e equipamentos agricoias sem operaOor

01610/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente (locação de maquinas e

equipamentos agricoias com operador, locação de maquinas e equipamentos agricoias sem
operador);
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3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos

3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos

42138/00 Obras de urbanização ruas, praças e calçadas

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

41204/00 Construção de edifícios

43134/00 Obras de terraplenagem

4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas

49248/00 Transporte escolar

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

^ 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral

4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos

4744-0/04 Comércio varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas.

474443/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (cimento

calhas para construção, azulejos, cerâmicas, box para banheiro, artefatos de cimento)
4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos

4743-1/00 Comércio varejista de vidros

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

45307/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45307/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

45412/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

45412/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas

45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

43991/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras

49230/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis

4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

✓

com motorista
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDiVíéÜAL '

EM EIRELI Proc-nr:

Rubrica: tó'--

CLÁUSULA SEXTA

A Empresa iniciou suas atividades em 14/06/2017, e, durará por tempo indeterminado.
Parágrafo Unico; Fica estabelecido o foro da cidade de Santa inês/MA para qualquer açào fundada
neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja.

CLÁUSULA SÉTIMA

A data de encerramento do exercido empresarial será em 31 de dezembro de cada
nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas

ano,
e do

GUUSUU OITAVA

A empresa é administrada por seu titular PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, que ficará
incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora
assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudícialmente, ativa e passivamente perante
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social.

CUUSULANONA

O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual

CUUSUU DÉCIMA

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial, e nem
condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proiba de exercer a
administração da empresa individual de responsabilidade (imitada,

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês/MA 26 de Julho de 2021

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira
Titular
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que 0 ato da empresa P G AGUIAR ViEiRA EIRELi consta assinado digitaimente por:

ÍDENHIFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

04317846390 PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA

08BT17IC0 O RBOISTBO ZK aí/07/SBÍl 08:13 SSB K- 2180020289a.
PROTOCCiO: 21098S504 BS 27/07/2021.
CÍDIOO BB V3EI7IOlÇÍei 1210S878329.
SIRBi 21600202892. QOH B«!lTOS DO RBGISTBO EH: 27/07/2021.
s a xanzijt vibire birblz

ai?J DA 8B3S: 2796786S000172.

JUCEMA

BttlAH IHERESa RODSIOIJB8 MSTOOHÇA
SSCESTXKlA.OBSaX.

WWW. «ttpr● V « («c i 1. B*. s OV. br
flea âujaico A cmprovaçiQ de sua auea&:iddaôe nos rsspoctivos porsais,

i&Somando ssus rcspaotivea oddigos de veriticaçie.
k validade deste dooujaecco« sa



29/03/2021
Certidão Internet

BRASIL Acssso à infcrmação Participe Serviços Legislação
-pfi£F[i7URA

Canais

Receita federal WBAL-MA. t

611^CERTIDÃO í. n?;

ns;

iiubrica:

I MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

TRIBUTOS

Nome: P G AGUIAR VIEIRA
CNPJ: 27.967^65/0001-72

Ressalvado 0 dyeito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n” 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751 de 2/10/2014
Emitida ás 10:31:54 do dia 29/03/2021 <hora e data de Brasília>
Válida até 25/09/2021.

Código de controle da certidão: 8DB9.9329.EB11.6E5A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

sua

os mesmos efeitos da certidão

pTep*r<r p49in4
B|||p4r4 impre$$2ti

hKps://servlcos.receita.fazen(la.gov.br/Sefvicos/certi3ao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolmemet.asp?nl«27967465000172Sipassagens=1&tlpo“1 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N* Certidão: 162106/21 Data da 14/05/2021 10:00:30

inscrição Estadual: 125307918

Razão Sociai: P G AGUIAR VIEIRA

CPF/CNPJ: 27967465000172

Endereço:

V Telefone:

ROD BR 316, 1996 CEP: 65309899

(98)82080178 Município: SANTA INES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/09/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/05/2021 10:00:30



í^roc. n?:

Rubrica: fíl.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 052807/21 Data da 03/08/2021 14:55:31

inscrição Estaduai: 125307918

Razão Sociai: P G AGUIAR VIEIRA EIRELI

Endereço;

^ Telefone:

CPF/

ROD BR 316, 1996 CEP: 65

CNPJ: 27967465000172

300970

(98)82080178 Município: SANTA INES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da íei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da iei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da iei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa

nome do sujeito passivo acima identificado.
, em

Validade da Certidão: 120 {cento e vinte) dias: 01/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://ponal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões'
de Dívida Ativa".

e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/08/2021 17:38:10
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbarrismo
CNPJ; 06.198.949/0001-24
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 349/2021
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A Referida Cenidão terá validade até 05/10/2021
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Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEtTURA MUNICtPAL OE SANTA !NÊS
Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 06.19S.949/OG01-24
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 348/2021
AUTENTICAÇÁ0:WPHG-01S5
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SF,?T^ ® pedido da pessoa interessada, que a empresa P G AGUIAR VIEIRA, Inscrita sob o
CNPJ: 27.967.465/0001-72, situada à RODOVIA BR 316, 1996 VILA OLÍMPICA, Neste Município
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o iívro de DÍVIDA ATIVA deste setor de
arrecadaçáo desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa
O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitacãc de Tributos, não podendo
para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 05/10/2021.

Ressalvado á Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.
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Proc. n2;
Rub.ija:

Consultâ Regularidade dc Empregador

Vüiiar

CAÊXA
CAIXA ECONOMiCA FEDSRAt.

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão SociatrP G aguiar vieira
Endereço:

27.967.465/0001-7

ROD BR 316 1996 /

2

 VILA OLÍMPICA / SANTA INES / MA  / 6S309-899

A Caixa Econômica Federa!, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:13/08/2021 a 11/09/2021

Certificação Número: 2021081301170113044178

Informação obtida em 13/08/2021 16:52:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https'//MnsuHa-crr.caixa.gov.br/eânsuitacrf/pâges/impresMo.jsr



'\'n

i; Cü TRAHALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

P G AGUIAR VIEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.967.465/0001-72

Certidão n": 21307320/2021

xpedição! 06/07/2021,

Validade: 01/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

Nome:

p
às 11:55:01

contados da data

Certificasse que p g agüiar vieira (matriz

CNPJ sob o n" 27.967.465/0001-72,
Devedores Trabalhistas.

inscrito(a) noE FILIAIS),

NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Certidão emitida com base no art.
Trabalho,

642-A da Consolidação das Leis do

aereacentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n“ 147Q/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão
Tribunais do Trabalho e

são de responsabilidade dos

estão atualizados até 2 (dois)
sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (httpi//www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

dias
anteriores à data da

sua

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto
estabelecidas em sentença condenatória transitada

trabalhistas, inclusive

previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados

de execução de acordos firmados perante

Trabalho ou Comissão de Conciliação

Trabalhistas con

acordos judiciais
recolhimentos

Prévia.

stam os dados

pessoas naturais e jurídicas

às obrigações

em julgado ou em
no concernente aos

a honorários, a custas, a
:  em lei; ou decorrentes

o Ministério Público do
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SECRETARíA DE DISTRIBUIÇÃO DO THERMO OSO<^Oi/OoJ/

,  JUDICIÁRIO DA COMARCA DE SANTA'',jlNÈS.
ESTADO DO MARANHÃO
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CERTIDÀO DE ACÀO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento

de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes ás

Varas Cíveis, constatei NÃO EXISTIR distribuição de ação de Falência ou

Recuperação Judicial, em nome da empresa P. G. AGUIAR VIEIRA ● EPP. inscrita

no CNPJ n°. 27.967.465/0001-72, estabelecida na Rod BR 316, n“ 1996 - bairro Vila

Olímpica, nesta cidade de Santa Inès/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição è a única

existente nc Termo Judiciário de Santa inês/MA. O referido é verdade e dou fé.
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Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no

Fórum "Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Inés,

Estado do Maranhão. Eu, Teresa Cristina dos Santos Soares, Secretária Judicial,

© 9& c
^ ac 0.
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pesquisei, digitei e assino, aos sete (07) dias do més de julho (07) de dois mil e
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TERESA CRISTINA^i^ SANTOS SOARES
Secretária Judicialida Distribuição

■Matrícülii 62271
■'I. iAJjs JudleJal '

Onerou»
000000798096
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Esta Certidão é ctniudâ cm uma única via.
O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo irttsressado
ou destinatário
Osu Certioao lera veiiaaoe oe sessenta <e0) dias, conforroe Art. 1SS do Codtgode Nomiss da CQJ.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®
Proc. n.° 050401/2021

Rubrica:

TERMO DK CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 0504ÜI02/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 050401/2021

PREGÃO ELETRÔNICO n. ’ 017/2021-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n." 202105040101/2021

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA P_G

AGUIAR VIEIRA EIRELI SOB CNPJ n.

27.967.465/0001-72. PARA FORNECIMENTO DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS. ZERO-

QUILÔMETRO. DE INTERE.SSE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1)0 MUNICÍPIO DE

BACABAL/MA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA

MUNICIP.AL DE EDUCAÇ.40. situada na Estrada da Bela Vista, s/n. Vila Coelho Dias. CEP
65.700-000. Bacabal - MA. inscrito no CNP.T sob o ii.° 25.276.332/0001-24 neste ato

representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS,

portadora do CPF n.° 742.278.403-25 e RG n.° 0000051920930 SSP/MA, residente e

domiciliada na cidade de Bacabal/MA. a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado.

a empresa P G AGUIAR VIEIRA EIRELI sob CNP.I n." 27.967.465/0001-72. sediada na

Rod. BR 316. n.° 1.996. CEP 65.309-899. Vila Olímpica. Santa Inês/MA. representada por seu

Proprietário o Sr. PAULO GUTEMBERG AGUI.AR VIEIRA sob CPF n.° 043.178.463-90 e

C. 1, n,° 0302147420055 SSP/MA. a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM

celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para Fornecimento de veículos

automotores novos, zero-quílômctro, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Bacabal/MA. decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
n." 017/2021-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 050401/2021. com fundamento

na Lei Federal n.° 10.520. de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, Lei Municipal n.° 1.384/2019. Decreto Municipal n,” 692/2020. Decreto

Municipal n.° 683/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho

de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.10 presente contrato tem por objeto o Fornecimento de veículos automotores novos, zero-

quílômetro, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA, consoante do PREGÃO ELETRÔNICO n.“ 017/2021-SRP. conforme se

acha discriminado no ANEXO I. o qual faz parte integrante e inseparável deste edital.

. PREFEITURA
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1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

VLR.

TOTAL
ITKM OEUi: ro DESCRIÇÃO MARCA QUAM IJNII). VLR. UNIT.

AMPLA CONCORRÊNCIA

Veículo ripo HATCII. 0 [zero)

quilômetro, ano/modelo de

fabricação igual ou posteriores a data

de pedido Ordem de Fornecimento,

movido etanol e gasolina, potência
do motor não inferior a 70 cv (com

qualquer um dos combustíveis],
câmbio com 05 marchas à frente e

uma à ré. direção elétrica ou

hidráulica, ar condicionado, airbag

duplo, freios ABS, travas elétricas,

capacidade para 05 pessoas, tração

dianteira, tanque de combusiivcl

com capacidade para no mínimo 43

litros, quantidade de portas 04

(quatro) portas, cilindro 1.60 cm3.

Direção hidráulica, refrigeração ar

condicionado, película fume dentro

dos padrões do DENATRAN. estepe

e demais acessórios e itens exigidos

pelo CONTRAN. com garantia
mínima de 03 (três) anos, sem limite

de quilometragem, dada pelo

fabricante, a ser entregue

devidamente emplacado como

veículo público, sendo o primeiro

emplacamento no Estado do
Maranhão.

VEICULO

TIPO

HATCH
Fiat/Mobi 3 Unidade RS 59.990,00 RS 179.970,00

RESERVADOS A COTA DE ATE 25% PARA ME/EPP

VEICULO T IPO CARROC ERIA

ABERT.A. 0 (zero) km. ano/modelo

de fabricação igual ou posteriores )

data de pedido (Ordem de

Fornecimento], utilitário tipo pickup.
carroceria construída sobre chassi

em perfis de aço paralelos

reforçados, tração 4x4, motor a
diesel de no minimo 2.0 litros, com

16 válvulas, com

potência mínima dc 160 cv, movido
a diesel, com câmbio Manual de no

mínimo 06 (seis) marchas à frente e

01 (uma) marcha ré. com ar-

condicionado instalado de fábrica,

direção hidráulicaiélétrica. cabine

dupla com 04 (quatro) portas

laterais, caçamba normal, capacidade

de carga do veículo de no minimo

I.OOOkg, com pintura original de
fábrica na cor branca, travas e vidros

elétricos nas quatro portas, original

no minimo

VEICULO

TIPO

PICK-UP

MÉDIA -

CARROC

ERIA

ABERTA

Chevrolet/

SIO LT
5 Unidade R$ 197.790,00 RS 197.790.00

L PREFEITURA
Rua 15de Novembro. 229-Centro, Bacabal - MA 65700-000
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de fábrica, alarme com controle

remoto, air bag frontais, freios ABS
e EBD, com controle de estabilidade,

jogo de tapetes, protetor de cárter. cd

player ou tecnologia superior

original de fábrica, película fume

dentro dos padrões do DENATRAN,

estepe, protetor dc caçamba, estribos

laterais, capota marítima e demais

acessórios e itens exigidos pelo

CONTRAN, com garantia mínima
dc 03 (três) anos. sem limite dc

quilometragem, dada pelo fabricante,

a  ser entregue devidamente

emplacado como veiculo público,

sendo o primeiro emplacamento no
Estado do Maranhão

RS 377.760.00VALOR TOTAL

(Trezentos c setenta c sete mil setecentos e sessenta reais)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente dc transcrição, o Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO n." 017/2021-SRP c seus anexos,  a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS n.” 202105040101/2021. e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1

O fornecimento deverá ocorrer em até 15 (quinze) dia.s úteis, após o recebimento da

Ordem dc Fornecimento ou Instrumento Equivalente no loca! indicado pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

3.1

O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de

Termo Aditivo, obedecido os limites legais,

3.2

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à

CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de RS

377.760,00 (trezento.s e setenta e sete mil setecentos e sessenta reais);

4.2 O cronograma de desembolso será realizado em única etapa no valor de cada objeto, durante

a vigência do contrato, nos termos da alínea “b“, inciso XIV do art. 40. da Lei Federal n.°
8.666/93;

4.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.

, PREFEITURA

Rua 15 fle Novembro 229 - Centro Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

MiFIs.n.'

Proc. n.° 05040112021

Rubrica:
r X

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 0 preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30® (trigésimo) dia, do Fornecimento do

objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente

atestada pela Secretaria Municipal de Educação, acompanhada das certidões abaixo:

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida

Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva eom efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio

ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF. compro\’ando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço;

e) Para com a .lustiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente

indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dc preços ou correção
monetária;

Rua I50e Novemoro 229 -Centro, BacaDal ● MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena

execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mào de obra e encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer

outras, ainda que não ciladas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das

obrigações ora assumidas.

5.3

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer

rigorosamcnte às regras contidas no PREGÃO;

6.1

6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à

CONTR.4TADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as

especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n." 017/2021-SRP, e seus anexos,

sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,

inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do

objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
eonsideradas viáveis;

7.1

Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do ari. 65 da Lei Federal n.'
8.666. de 1993;

7.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato:

7.3

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula

Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,

através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela

Administração, consoante o Art. 64. da Lei Federal n.^' 8.666/93.

7.4

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATAD.A não poderá subcontratar. ceder ou transferir, total ou parcialmente, o

presente contrato.

8.1

k PREFEITURA
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita

às seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1

Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará

sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal ii." 8.666/93 e

Lei Federal n.° 10.520/02. pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1

9.1.1.1 A não obser\'ância do prazo da execução do fornecimento pela

CONTRAT.ADA. implicará em multa moratória, não compensatória de

0.33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor
total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemente

das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86, 87 e 88, da Lei Federal n.” 8.666/93, salvo se o prazo for prorrogado

pela CONTRATANTE.

Findo o prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a

obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos

expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/.MA. serão tornados sem efeito;

A aplicação das multas dar-se-á cumuiativamenie,  à medida que cada cláusula

deixar de ser cumprida;

9.1.2

9.1.3

As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas divida líquida e certa e

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este

prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à
CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente

instrumento como título e.xecutivo extrajudicial;

9.1.4

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de

Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,

aplicar as penalidades de adverlôncia e suspensão temporária de participação em

licitações, além do impedimento do contrato;

O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. nenhum

pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de

pagar ou relevada multa.

9.1.5

9.1.6

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:

PREFEITURA
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A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo

direiamente pelos danos que por si, seus propostos ou empregados causarem, por

dolo ou culpa a Prefeitura Municipal de Baeahal/MA. ou a terceiros:

10.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de

48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à

CONTR.ATADA, sob pena de multa:

10.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho

das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se  a entregar a

CONTRATANTE, o objeto de fonna regular na mesma quantidade contratada;

10,1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

10.1.5 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do

EDITAL do Pregão Eletrônico n.'' 017/2021-SRP;

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a;

Exigir que a CONTRATADA, forneça o objeto em estrita obediência ao previsto
no edital;

10.2.1

10.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel

cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento;

10.2.3

10.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE:

Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

10.2.5

11.1 O  contrato poderá ser rescindido unilateralmcntc pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

11.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

. PREFEITURA
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Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou

extrajudicial;

11.1.2

Subcontratação. cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;11.1.3

Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado

do contrato devidamente ajustado;

11.1.4

Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.11.1.5

Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, llca assegurada a

CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago. que

esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem

entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA;

11.2

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente

pelos materiais já entregues, deduzida as multas  e despesas decorrentes da

inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas:

11.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

O preço estabelecido no item 4.1. inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato

venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão

para mais ou para menos, conforme o caso;

12.1

Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da

União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

12.2

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais c legais não recolhidas, em decorrência da

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente

da alteração de legislação pertinente;

12.3

Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude

do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos

incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer

12.4

. PREFEITURA
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pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça inlegralmenle a exigência
formulada:

As importâncias retidas, na forma deste item. serão devolvidas sem eorreção.12.4.1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUHO OU DE FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições

deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como cxcludentes de

responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior,

desde que atinjam direta e comprovadamente. o objeto do presente contrato:

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,

sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela

CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de

fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

14.1

02.11 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MUNICIPAL;

12.361.0011.1081.0000 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS;

4.4.90.S2.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

02.19- FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB;

12.365.0007.1145.0000 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO.S, EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE;

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 dc
dezembro de 2021.

15.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por MARCELO CHAVES SOUSA,

nomeado pela PORTARIA N" 03/2020. designado pelo CONTRATANTE, que poderá,

a qualquer tempo, determinar o que for necessário  à regulariz.ação das faltas ou defeitos

observados, bem como proporá aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

16.1.

. PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 Ü
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PARAGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato

serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a

imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuí/o da plena responsabilidade da

CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.1

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação.

18.1

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial

do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666

de 21 de junho de 1993, e art. 4° da Lei Federal n." 10.520. sendo a publicação condição

indispensável à sua eficácia.

19.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução paro  a presente contratação.20.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os

endereços das panes constantes no preâmbulo deste contrato;

21.1

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm

validade para a execução do mesmo;

A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,

pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se

de responsabilidade pela entrega incorreta do objeto;

21.2

21.3

. PREFEITURA

Rua 15 ae Novemüro, 229 - Centro, BacaDal - MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533
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A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a cia

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou

renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer

tempo:

21.5 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.” 8.666/93 e n.°

10.520/2002, para sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA. com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabal/MA. 03 de setembro de 2021.

VES DOS SANT
Secretária Municipal de Educação

Portaria n." 06/2021

Responsável Legal pela CONTRA XANTE

Assinado de forma digital por P G
AGUIAR VIEIRAPGAGUIAR VIEIRA

EIRELI:27967465000172 ̂REU:2796746soooi72OadoK 2021.09.03 1 «:38:26 -03Xt0

P G AGUIAR VIEIRA EIRELI
CNPJ n.° 27.967.465/0001-72

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA

CPFn.° 043.178.463-90

C.l. n.° 0302147420055 SSP/MA

Responsável Legal pela CONTRA TADA

TESTEMUNHAS:

é'/ _í\,ímMÁPÕ1. 9

RG/CPF: 'l â/ RG/CPF: 3éo
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P G AGUIAR VIEIRA EIRELI

CNPJ n.° 27.967.465/0001-72

Rod. BR 316. n.° 1.996. CEP 65.309-899, Vila Olímpica. Santa Inês/MA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNEClMEN fO

Prezado Senhor,

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE UACABAL/MA. através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Estrada da Bela Vista, s/n. Vila

Coelho Dias. CEP 65.700-000, Bacabal - MA. inscrito no CNPJ sob o n.° 25.276.332/0001-24

neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação. Sra. ROSILDA ALVES DOS

SANTOS, portadora do CPF n.° 742.278.403-25 e RG n.° 0000051920930 SSP/MA. residente e

domiciliada na cidade de Bacabal/MA. a seguir denominada CONTRATANTE, vêm através

desta. AUTORIZ.AR a empresa P G AGUIAR VIEIRA EIRELI sob CNPJ n."
27.967.465/0001-72. sediada na Rod. BR 316, n.° 1.996. CEP 65.309-899. Vila Olímpica. Santa

Inês/MA. representada por seu Proprietário o Sr. PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA
sob CPF n.° 043.178.463-90 e C. I. n.° 0302147420055 SSP/MA, doravante denominada
CONTRATADA. execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO
05040102/2021. referente ao Fornecimento de veículos automotores novos, zero-quilômetro,

de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA. conforme
PREGÃO ELETRÔNICO n." 017/2021-SRP.

a  iniciar a n.'

Bacabai/MA. 03 de setembro de 2021.

Atenciosamente,

ROSILDA
Secretária Municipal de Educação

Portaria n."06/2021

Responsável Legal pela CONTRA TANTE

ES DOS SANTOS

RECEBÍ EM. / /2021

Assinado de forma digital pot P G
AGU IA R Vi ÉíRA ÉI R£LI;27967465 CKW172

Dados: 2021.09.03 14:39:16 -0300'

PG AGUIAR VIEIRA
E!RELI;27967465000172

P G AGUIAR VIEIRA EIRELI
CNPJ n.° 27.967.465/0001-72

, PREFEITURA

Rua 15de Novembro 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000
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